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H.Onb_nh.ﬁ’.asuua._a. FUNDAMENTAGAO LEGAL:

AV, OLEGARIO macyg p13z0 ~IPTU: Lei 15.293/2025;

i “TCRS: Leis 11.232/2006, 11.925/2009, 15.293/2025

b CIPS: Lei 15.040/2024
ESCLARECIMENTO AO CIDADAO
1 - Formas de pagamento: Aliguotas
- A vista com desconto de 10% até 2/02/2026, desde que na data Valor venal do imével (RS) = al Néo
de pagamento nio existam débitos relacionados a inscrigéo Residencial
imobilidria do imével. Até RS 71.048,98 0,5% 0,6%
De RS 71.048,99 a RS 142.097,92 0,6% 0,7%

- Parcelado em 10 (dez) vezes de igual valor, venciveis mensal De RS 142.097,93 a RS 284.197,94 0,7% 0.8%
€ sucessivamente todo dia 20 (vinte) de cada més, a partir do De RS 284.197,95 a R$ 1.420.987,55 0,8% 09%
més de margo. Acima de RS 1420.987,55 0,9% 1,0%

.Eaggwﬂganmﬂﬁﬁnosoﬁnmn&wﬂmf
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2 - Onde pagar: Banco do Brasil, Mercantil do Brasil, Bradesco,
Santander, Bancoob, Caixa Economica Federal (CEF) e Banco
Itaii. As lotéricas recebem o pagamento até R$ 5.000,00, acima
desse valor, preferencialmente, pela internet/office banking do
seu banco, ou nos guichés da CEF, inclusive para os clientes
de bancos néo credenciados pela PJF.

3- Reclamagiio contra o lancamento: até 20/3/2026, exceto para
documentos emitidos p i te, cujo prazo é de 30 (trinta)
dias apés a data de notificacio. A reclamacao deve ser efetuada
pessoalmente pelo contribuinte ou procurador habilitado

através do Prefeitura Agil (https//www.pjf. mg.gov br/agil/) ou
nas centrais do DIGA.

%ﬁ%éegnbishﬂ.sw&uﬁ
mnénﬂasﬂuo deverd efetuar o pagamento da “COTA UNICA*
com desconto, até @ data da protocolizagéio da reclamacao.
%lﬁﬁsgingf. lizaci

A metodologia de calculo do Valor Venal do imével encontra- se
disponivel no Decreto n* 17.588/2025.

Percentual de variagio do IPCA: 517% (outubro/2024 a setembro/2025)

5 - TCRS: E a taxa de coleta de residuos sélidos, cobrada dos
iméveis edificados, quando o servigo de coleta de lixo é
prestado efetivamente ou colocado a disposigo. O valor da
TCRS é calculado de acordo com o n* de coleta(s) realizada(s)
na semana, multiplicando-se pelo valor referéncia, que foi
corrigido em: 5,17% (out/2024 a set/2025),

Residenciais: RS 170,49

Néo Residenciais: RS 341,00

6 - CIPS: E a contribuigio para o custeio, a expanséo e a
melhoria do servigo de iluminagéio publica e de sistemas de
monitoramento para sequranga e preservagio de logradouros
publicos. O reajuste aplicavel para os valores de 2026 ¢ de 6,76%,
resultando nos seguintes langamentos:

- CIPS Preservacgao de Logradouros 2026 (Néo Consumidor ou
Consumidor Residencial); R$ 22,92

- CIPS 2026 Preservagiao de Logradouros (Consumidor Demais
Classes): RS 40,12

da Reclamacio ensejari a desisténcia tacita do pedido, |

4 - IPTU: E o imposto sobte a propriedade predial e territorial
urbana, cobrado de 10dos imgyeijs urbanos, edificados ou nio,
tendo como bese de A1CWo o valor venal do imével, aplicando-se
para os imév eis edificados as aliquotas abaixo descritas:

7- Isengio IPTU (somente imbveis edificados): definida no Art. 7°da
Lei 14.544/2022. O requerimento de isencéo, devi te instruido,
devera ser entre primeiro de janeiro e trinta de junho de
anmg.v&!&amﬁggmﬁgﬂgﬁgw&o
registro do imével a ser beneficiado, se este ocorrer apés aquele
periodo. Ocorrendo o deferimento do pedido de isengfio, o beneficio
sera concedido para o exercicio subsequente ao do requerimento
(Art. 8° da Lei 14.544/2022),
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